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ção do IOF pela legislação t .ributãria in
terna. 
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mativa da relação fãtica. 

- Gravame sobre a importação: o IOF sobre 
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dor. 
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C O N S U L T A 

Tendo esta empresa importado do URU-
GUAI, dentro dos termos do Tratado interna 
cional ALALC/ALADI o produto sem similar na
cional, "CASEINATO DE SODIO", e lhe estando 
sendo exigido pelo Fisco Federal o IOF, isto 
é, imposto cambial criado depois da vigência 
desse Tratado sobre tais operações de impor
tação, impetrou mandado de segurança contra 
essa exigência, por entender que no caso es 
pecifico dessas operações dentro daquele Tri 
tado, este novo gravame não incide, porque 
tal hipõtese de incidência está especifica
mente excluida ou excepcionada pelo citado 
Tratado internacional e pela LISTA DE CONCES 
SOES DO BRASIL ao Uruguai (Decreto nQ 81.875/ 
7 8) . 

Ao impetrar cada mandado de seguran
ça a ora Consulente juntou a fatura comer
cial do exportador do Uruguai, a respectiva 
declaração de importação do Ministerio da F~ 
zen da e demais documentos, todos provando ser 
a mercadoria importada exclusivamente o CA
SEINATO DE SODIO, como autorizado e oaao o _, _ , ._ 

gravame "teto" de 3%. 



Juntando xerox das impetrações e dos 

documentos, afim de instruir recurso perante 

o Egregio Supremo Tribunal Federal, a consu 

lente vem solicitar parecer a V.Excia., para 

o que expõe seus "consideranda" e, afinal, a 

nexa as respectivas perguntas: 

Considerando que o Tratado de Montev~ 

deu 1960 (ALALC), aprovado oelo Congresso N~ 

cional foi promulgado no Brasil para ser "e
xecutado e cumprido" pelo Decreto n9 50.656, 

de 24.5.61 e sem solução de continuidade su

bstituido pelo Tratado de Montevideu 1980 

(ALADI), aprovado pelo Congresso Nacional pe 

lo Decreto Legislat;'vo n9 66, de 16.11.81,em 

pleno vigor e eficãcia em nosso Pais; 

Considerando que esse Tratado intern~ 
cional, tanto no primeiro, como segundo tex

to, estatui imperativamente que as 
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"Pa.1tte_.6 Co ntJta.ta.nt.u e_f..imina.Jtão, g1ta.

dua.f..me_n;te_, pa.Jta. o e..6.6e.ncial de_ um co

mé1tcio 1te_cip1toco , o.6 g1tavame_.6 e_ a..6 

1te.6t1ti çÕ e_.6 que_ incidam .6ob1te_ a impolt

tação de_ p1toduto.6 01tiginã1tio.6 do te1t-

1tit61tio de_ qualquelt pa1tte_ contJtatant~ 

e_ que_ palta t5in.6 "do p1te_.6e_nte_ Tnatado, 



entende-~e pon gnavame~ o~ dineito~ a 

duaneino~ e quai~quen outno~ enQango~ 

de eneito~ equivalente~ - ~ejam de Qa

nâten 6i~Qaf, monetânio ou Qambiaf..-que 

inQidam ~ o bne a~ impon~aç,õ e~"; 

Considerando ainda que esse Tratado , 

com as mesmas redações (art. 21 do primeiro 

igual ao art. 46 do segundo e art. 22 igual 

ao art. 47) distinguiu que na hipõtese de ha 

ver produto similar no pals importador o tra 

tamento não pode ser menos favorãvel que o 

aplicado a produtos similares nacionais(art. 

21 ou 46) e que na hipõtese de não haver si
milar (que e o caso consultado), isto e, 

"No Qa~o do~ pnoduto~ inQluZdo~ ... que 

não nanem pnoduzido~ ou não ~e pnodu

zam em quantidade~ ~ub~tanQiai~ em 
~eu tennitõnio, Qada Pante Contnatan

te tnatanâ de evitan que o~ tnibuto~ 

ou outna~ medida~ intenna~ que ~e a

pliquem, aQannetem a anulação ou ne
duç,ão de qualque~ QOnQe~~ão ou van~a 

gem obtida pon qualquen Pante Contna

tante, (ant. 22 ou 47)"; 

E, considerando finalmente, que na 
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lista dessas concessoes do Brasil ao Uruguai 

esta expressamente incluído o produto impor
tado pela ora consulente (caseinato de so

dio), nominalmente especificado e com a tri 
butação maxima (teto) de 3%, nestes termos: 

"35.01 CaJ.ie.2:na-6, c.a.6 e.inato e. ou.tJto-6 

de.1tivado.6 da-6 c.a.6e.Ina.6 

9 9 0-6 d e.mai-6 

Ex. c.a.6e. i nato.6 de. .6Ôdio ... LI 
3 % ,, 

(de.c.Jte.to nQ.81.875, de. 4.7.78~ 

Em face de todo o exposto, 

resposta ãs perguntas anexas. 

solicita 
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São Paulo, 10 de maio de l .983 

p.p. Mario Hercilio Ferreira Costa 

Assessor Jurídico 



P A R E C E R 

Cada pergunta sera transcrita como qu~ 
sito da respectiva resposta. 

Introdução 

1- Dispondo de soberania tributaria 
dentro de seus territorios, os Estados, por 
interesses reclprocos, reunem-se em razão d~ 
ta mesma soberania e alta visão de que as 
suas necessidades e de suas populações serao 
comercialmente melhor satisfeitas dentro da 
cooperação internacional em materia de pro
dução, circulação, distribuição e consumo de 
bens e serviços. Cada pals tem maior ou me
nor possibilidade, em certos setores. Dal a 
procura dessa integração comunitaria. Dentre 
os maiores obstãculos, esta a soberania ter
ritorial tributaria de cada Estado que, em 
gravando as importações, pode criar verdade~ 
ras barreiras a esse intercâmbio de bens e 
serviços. A solução esta nos Tratados entre 
Estados soberanos para não sõ minimizar tri 
butações, mas evitar bi ou multi tributações e 



s obretudo realizar a i ntegração. 

Assim, completando e aperfeiçoando o Tra 
tado ALALC, o Tratado de Montevideu de 1980 
instituiu mesmo a Associação Latino-Americana 

de integração (ALADI). 

II - Questão bãsica e preliminar, esp~ 
cialmente na materia da tributacão, e se o 
Tratado internacional pode ser invocado pelo 

particular ou cidadão-contribuinte, que em Ül 
tima anãlise, nessa materia, e e tem de ser o 

protegido, porque e o sujeito passivo e pas

sível dos eventuais gravames tributãrios que 
o Tratado "contratualmente" visa impedir. 

Esta questão hoje e tranq~ila e univer-
salmente assentada, mesmo porque em materia 

tributãria, se assim não fosse, tais Tratados 
seriam inõcuos. 

O Catedrãti co de Freiburg, Werner von 
Simson, advogado junto ã Corte de Justiça da 
Comunidade Europeia , em preleção no Curso de 

Doutorado da ãrea de Direit o Tributãrio Campa 
rado da Faculdade de Direito da Universidade 

de São Paulo, cu j o t rabalho publicamos na re 
vist a Fisco e Contrib ui nte (ju lho de ~973,nQ-
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7, S.Paulo, pãg.532), acentuou que tal solu
ção "mudou todo o significado dos Tratados", 
assim esclarecendo e informando: 

9) Um ◊egundo ca◊O qu e mehece -0eh men

cionado ◊e heve◊te atê de cahâteh dha 

mâtico, pohque mudou todo o ◊igni 0 ica
do do◊ Thatad o◊ ... 

O ca◊O 6oi de uma 6ihma holande◊a, ~m

pohtadoha de matênia-pnima qulmica. 

O govenno holandê◊ havia detenminadome 

dida◊ que ne◊ultanam num aumento de 
20% no◊ dineito◊ al 0 andegânio◊ incide~ 

te◊ ◊obne e◊◊e◊ pnoduto◊ . o◊ Tnatado◊ 

da Comunidade não penmitem tai◊ aumen

to◊. Pontanto, a 0i nma impugnou, pena~ 

te o Tnibunal, o aumento do◊ impo-0to◊ 

aduaneino◊. Levantou-◊e, então, a que~ 

tão: pode uma emphe◊a panticulah invo

can a pnoteção do◊ tnatado◊, quando e~ 

te◊ 6onam celebnado◊ entne O◊ govenno◊ 

da◊ naçõe◊ panticipante-0, não envolve~ 
do dinetamente, empnê◊a◊ individuai◊ ? 

E◊ta◊, poden-◊e-ia angumentan, canecem 

de legitimação ativa pttna pleitean pe~ 

nante o Tnibunal, cabendo i◊to ◊Omente 
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ao Gove.nno de. le.u.. Pail. 

O Tnibunal allim não e.nte.nde.u. Em de.Qi 

lãa audaz, angu..me.ntou.. qu..e. o tna,tado e.~ 

volve. e.mpn~lal pantiQulane.l, a e.tal 

·pnoibindo,pon e.xe.mplo, a 6onmação de. 

gnupol, ou.. e.ntão a dilQniminação pon 

que.~tõe.~ de. naQionalidade.. 

ne.lação 

dine.ta de. e.ntidade.l pantiQulane.~ Qom 

o~ tnatadol. E~tando e.~te.l luje.itol a4 

de.te.nminaçÕe. l dol tnatadol de.vem, e.m 
Qon;tnapantida, pode.n QOntan QOm a pno

te.ção do Tnibunal quando violadol le.ul 

inte.ne.~le.l. Elta de.Qilão do Tnibunal 

6oi aQclhida QOm aplau..lo de. toda pant~ 

Posteriormente a esta publicação no 

Brasil, vide os seouidos e uniformes acõrdãos 

da Corte Europeia, aplaudidos e comentados 

por notãveis autores, em rela ção ao Direito 

interno alemão, inglê s, austrfaco, belga, i
taliano, francês, holandês e suico, no vol. 

18 da coleção organizada em conjunto por "Le 

Centre d' Etudes Juri di ques Europeennes" e "La 

Section de Droit Publ ic de La Faculte de 

Droit de Geneve", edi cão Georg , Geneve,1976. 

Como e xemplo bem elucidatiyo,porque es 
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clarece as vãrias hipóteses de confirmação da 

primazia do Tratado em relação a leqislação ------'-'-----=--
t ri b u t ã ri a interna e informa as especificas~ 

plicações pelos tribunais, tanto por parte da 

Corte europeia, como dos diferentes oroaos na 

cionais judicantes, traduzimos do Relatõrio 

francês, constante dessa obra, o seguinte tre 

cho: 

"Em F1i.anç.a, a in.c.ompatibilidade. e.n.t1i.e. 

uma no1i.ma do Til.atad o da Comunidade. e. 

a c.ob1i.an.ça de. t1i.i buto6 pe.lo E6tado p~ 

de. 6e.Ji. c.on6tatada de. dive.Ji.6aó mane.i-

A p1i.ime.i1i.a e. , e.v ide.nte.me.nte., a c.on.6t~ 

tação óe.ita pe.la Co1i.te. de. ]u6tiça da6 

Comunidade.6 Eu1i.opêia6 do in.adimple.me.~ 

to da F1i.ança ã.6 ob1i.igaçÕe.6 de.c.01i.1i.e.rit~ 

do T1i.atado, quando e.~6e. de.6c.ump1i.ime.n

to c. on6i6te. p1i.e.c.i~ame.nte. e. m uma le.i 

ou Ji.e.gulame.nto t1i.ibutando e.m .de.6 e.o nó~ 

midad e. c.om o Til.atado. 

A 6e.gunda ê a anulação pe.lo Con~e.lho 
de. E6tado de. 1i.e.gulame.nto nac.ional que. 

e.~tatui um impo6to ou uma taxa c.om 

violação do di 1i.e.ito c.omunitâ1i.io; o 

juiz admini6t1i.ativo admite. e.m c.on6e. 
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quênQia a 6upe~io~idade do T~atado 

6ob~e a6 no~ma6 naQionai6 (Con6~il 

d'Etat 79 juin 1964, SoQiêtê de6 pê

t~ole6 Shell-Be~~e, ReQueil de6 deQ~ 

6ion6 du Con6eil d'Etat 1964, pag.-

344; AQtualite ju~idique, d~oit adm~ 

ni6t~ati6, 1964, p.38 note LaubadVte.; 

Revue du d~oit publiQ, 1964, p.1O79, 

QOnQlu6ion6 Mme. Que6tiaux). 

A :te~Qei~a, 6inalmen:te, no Qa6 o de o 

pa~tiQula~ 6aze~ vale~ a não Qon6o~

mi dade da lei in:te~na (ou de um ~eg~ 

l ame nto in:te~no ) QOm o T~a:tado, po~ 

meio de aç.ã~ judiQial ... (ob~a Qi:ta

da, pag . 1 O 3 ) . 

III - No Brasil a questão estã, em 

ma teria tributãria, expressa e especificame~ 

te resolvida no art. 98 do Cõdigo Tributãrio 

Nacional, Cõdigo este que, nos termos do ar~ 

18 § 19 da Constituição Federal e a lei com

P l em e n t a r q u e " r e g u l a a s l i m i t a ç õ e s c o n s t i tu

cio na is do poder de tributar", não comporta~ 

do mais qualquer duvida, como melhor veremos 

adiante. Passemos, pois, a examinar e respo~ 
der ãs perguntas formuladas. 

PRIMEIRA PERGUNTA 
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0ual a validade e eficãcia hierãrqul 

ca desse Tratado internacional em r ela ç ão 

legislação interna do IOF? 

RESPOSTA 

-a 

IV- Como dissemos, no Brasil a que~ 

tão estã previa e legislativamente soluciona 

da para a matéria tributãria nos termos do § 

19 do art. 18 da Constitui ção Federal e art. 

98 do Codigo Tributãrio Nacional, porque es 

te artiao assim estatui: 

AJz.t . 9 8 

O~ TJz. at ad o~ e a~ Qo nvençoe~ i nte Jz.n a 

Qio nai~ Jz. e vog am ou modi 6iQam a legi~ 

l ação t Jz. i but ãJz. i a i nteJz.na, e ~eJz.ã o o~ 

~eJz. vad o~ pela que l he~ ~obJz.evenha. 

Portanto, sem sombra de duvida, ten

do o IOF sido criado como gravame posterior 

ãquele Tratado pelo qual, o Brasil , como os 

demais paises contratantes, se obrigaram a 

ELIMINAR gradualmente os gravames jã existe~ 

tes, "a fortiori" estatui que nenhuma major~ 

ção dos existentes, como nenhuma nova hipo

tese de incidência poderã alcançar a opera-
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çao de importação do citado produto que 1 in

cluTdo nominalmente na LISTA DE CONCESSÔES ffi 
prefigura essa importação como FATO JURTDI

CO NORMATIVAMENTE QUALIFICADO, isto e, abso

lutamente dilucidado, lTquido e certo, prot~ 

gido como não incidente nesse gravame pelos 

textos do Tratado internacional, ou seja, p~ 
lo texto que tem primazia sobre a legislação 

tributãria interna. 

Isto e inconcusso e o Brasil nao po

de dei xa r de honrar o que contratou e assi

nou como Tratado inter nacional. Aprovou, ra 

tificou e incorporou como supra-ordenado a 

sua legislação in t erna, quando sua le~isla

çao tributã ria compl ementar da Co nstitui ção 

jã re conheci a e reconhece como revo9atõrio UJ 

modif i ca tiv o da le qisla ção tributãria inter

~ e imperativamente manda que "o s tr atados 

e convenções internacionais também serão ob 

servados" pe la le gi sl ação interna "que lhes 

s obrevenh a". 

A disposi ção do art. 98 do CTN, além 

de legi s la ção para-constitucional, e texto 

imperativo, di rigi do ao legislador or dinãrio 

e re gu l at iv o da limita çã o . do poder .de tribu

tar. 
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V - A jurisprudência do STF, a trave s 
de numerosos acórdãos jã fixou essa orienta -

ção que também ê a da doutrina universal, sem 
a qual, na matéria tributãria, os Tratados in 
ternacionais contratuais seriam letra morta. 

Para se comprovar que essa orientação 
uniforme, oue no Brasil ê texto decorrente do 

§ 19 do art . 18 da . Constitui ção Federal e do 
art.98 do CTN e também reconhecida nos ju l ~a
dos da Corte do Me r cado Comum Eur opeu,vejamos 
alguns ac6~dãos especrfi cos do TFR e do STF; 
a seguir da doutrina pãtria e ate mesmo a ma
nifestação do Governo brasileiro dentro da 
ALALC/ALADI, especificamente sobre essa ques 
tão do IOF. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RE CUR SOS 

VI - "Ajustado como luva confortãvel" 
ao caso como dir i a o saudoso Mestre Baleeiro é 

o voto do Ministro Carlos Mãrio Vell os o, es pe
cificamente sobre o I OF , nestes termos: 

"TtrJ .. bu. .tâ.1t io . I OF ,- CÃMBIO - ALALC / ALAVI. 

Ve.c.tr.e..to-.te.i nQ 1.78 3 , de. 1980 . 

Ve. c.Jt e. .to -.te.i n Q 1.844, de. 1980. 

Ve.c.1t e.to- .te.l nQ 85.893, de. 1981. 
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I O IOF/CÃMBIO, inc.idente óobne o

pen.aç.ão de c.âmbio, c.om a 6inalida

de de tonnan e6etiva uma imponta

ç.ão, não inc.id e no c.aó o d e tnatan-

ó e de impontaç.ão de pnodutoó 0-

11.iundoó de paió eó rnembnoó da ALALC, 

óeja ponque a inc.idênc.ia indineta 

do IOF óenia violadona do diópOó

to no ant. 21 do Tnatado de Monte 

vidêu, que diz neópéito ã di6ene~ 

ç.a de tnatamento, pelaó leió bna 

óileinaó, entne benó oniundoó da 

ALALC e pnodutoó nac.ionai6, óimi

laneó, óeja ponque, não exiótindo 

óimilan nac.i onal, tnatando-óe de 

de 

c.o~c.eóóOeó, deve 6en evitado t~! 
óe apliquem 11.eóultern na anulação 

ou 11.eduç.ão de qualquen c.onc.eóóao 

ou vantagem já obtida (Tnatado,a~ 
.tig o 2 2 ) . 

II Na 6onma do dl 6poóto no antigo 48, 

do Tnatad o de Monte vidiu, não óe-

11.ia pOóói vel a inótituiç.ão de um 

gnavame novo , o IOF/Câmbio,pon Íó 

óO que entend e -ó e pon gnavame Oó 

dineitoó aduaneill.Oó e quaióquenO!!_ 
-t11.o,s enc.angoó de e6ú-toó equivalent~ , 



1.iejam de c.a.Jr.ã.tefl. 6-ü e.a.e., mo netáJr...i..o 

ou c.a.mbia..t, que inc.ida.m 1.iobJr.e a..6 

imp0Jr.ta.çõe1.i, ob1.iefl.va.da. a. c.láu1.iu.ta.

"pa.Jr.a e.a.da. um do.ó pll.oduto.6 que 0o

Jr.em objeto de c.onc.e1.i1.iõe1.i à.6 demai .6 

PaJr.tu Co ntJr.atante.6 ". 

III TJr.a.ta.ndo-Je o IOF / Câmbio de um gfl.er 

vame ã impoJr.tação,gfl.ava.me novo,não 

podefl.á inc.idifl. Jobfl.e opell.açõe1.i de 

c.âmbio que têm poll. eJc.opo o pa.g~ 

menta de impoJr.tação da. afl.ea da 

ALALC / ALAVI, de1.ide que o pll.oduto ~ 

bjeto da impoll.tação e1.iteja inc..tuZ

do na .ti1.ita nac.iona.t. Til.atado de 

Montevidê.u., aJr.tig0.6 39 e 4Q. 

IV Rec.u.Jr..60 de.ópll.ovido". (AMS nQ 93.943 -
SP) 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

VI I - O p 1 e n ã ri o d o S T F , no R E n 9 90 . 824 

(RTJ 95/350) jã fixou que o art. 98 do Cõdigo 

Tributãrio Nacional e constitucional e tem 
por finalidade garantir a preval~ncia dos Tra 

tados sobre a lei ordinãria superveniente.Ne~ 

te sentido e literal e de clareza transparen

te o voto vencedor do Ministro Moreira Alves, 
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nes tes termos: 

"V e fia.to, em ma.te.1tia. t1tibu.tâ.1tia.., in.de

pen.den.temen.te da. n.a.tu.1teza. do T1ta.ta.do 

in.te1tn.a.Qion.a.l, -6e ob-6e1tva. o p1tin.Qipio 

Qon.tido no a.1ttigo 98 do Código T1tibu.

tá.1tio NaQio n.a.l: 

A 

A1tt. 98. 0-6 t1ta.ta.do-6 e a.-6 QOn

ven.ç5e-6 in.te1tn.a. Qiona.i-6 1tevoga.m 

ou. modi óiQa.m a. legi-6 la.ção t1tib~ 

tá.1tia. in.te1tn.a. e -6e1tão ob-6e1tva. 

do-6 pela. qu.e. lhe.-6 -6 o b1te.ve.n.ha.". 

seguir, neste mesmo acõrdão do Plenã 
ri o , como solução adeouada e definitiva para 

consultado - voto do Ministro Cardei o caso e o 

ro Guerra, que assim exaure a questão: 
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"E-6te. ê. o modo qu.e e.n.te.n.do. O T1ta.ta.do 

de. Mon.te.v i de.u. -6Ô JteQon.h e. Qe. a. pau.ta. de. 

va.l o1t mini mo, e. o Código T1t i bu.tâ.1tio 

NaQi on.a.l diz que , enquant o vige1t o 

T~atad o não -6e pode. a.lt e1tá.-lo , em -6e 

tlr.a.ta.n.d o de. ma.tê.1tia. ttr.i bu.tá.1tia fii-6 e.aí.,. 

E o qu. e. e.-6 tá. no a.1tt. 98 do Código. S~ 

não fi o-6-6 e. t1ti butâ.1tia., di1tia qu.e podia. 

-6e.1t a.lte.1ta.do polt lei in.te.1tn.a.,Qomo n.Ô-6 



jâ de.eidimo-0 no Re.e u~-0 0 Ext~ao~dinâ

~io nQ 80.00 4, de. S e.~gipe. 

Po~ todo-0 e.-0te.-0 motivo-0, eonhe.ço do 

~e.eu~-00 e. lhe. dou p~ovime.nto. 

t o me. u voto". 

VIII - E preciso antes de tudo acen 

tuar, para afastar qualquer aplicação errô

nea nesta matéria tributãria do acôrdão no 

RE 80.004, que este nada tem a ver com o pr~ 

sente caso. 

Este acôrdão , como acentuou no voto 

acima transcrito o ~inistro Cordeiro Guerra, 

n ão t r a to u d e , n em d e c i d i u s o b r e II m a t e r i a t r i

b u t ã ri a fiscal". Examinando e decidindo so

bre a Convenção de Genebra que previu um a lei 

uniforme sobre Letras de Câmbio e Notas Pro

missôrias, a prõpria decisão ressalvou e res

saltou a eficãcia do artigo 98 do CTN sempre 

que se tratar, como no caso da ALALC/ALADI 

se trata, de Tratados internacionais contra

tuais. Neste sentido e expresso o voto venc! 

dor do Ministro Cunha Peixoto, publicado na 

RTJ, 83/823: 

"Como -0e. ve.~i6iea, o di-0po-0iti vo ~e.n_~ 
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Jt e'.6 e a tJr.a ,t, a d o .6 e e. o n v e n ç. o e .6 . 1-6 ,t, o , 

po!tque, o.6 tJtatado.6 podem 1.ieJt noJtma

tivo.6 ou c.ontJtatuai-6. 

01.i p!timeiJto-6 ~Jtaç.am JtegJta-6 1.iobJte po~ 

to1.i de in,t,eJte1.i1.ie ge!tal, empenhando o 

6utuJto pela admi1.i1.ião de p!tinc.Zpio a

b1.itJta,t,o, no diz eJt de Tito Fulgenc.io. 

ContJtatuai-6 1.ião ac.0Jtdo1.i entJte gove~ 
nante1.i ac.eJtc.a de qualqueJt a1.i1.iun,t,o. O 

c.ontJtatual, ê, poi1.i, titulo de . diJtei 

:to 1.iubje,t,iv o . 

Vai o aJttigo 98 dec.la!ta!t que tJtatado 

ou c.onvenç.ao não ê !te.vogado po!t lei 

tJtibut~Jtia i n,t,e Jt na. E que 1.ie ,f,Jtata 

de um c.ontJt a,t,o, que deve J.ie!t Jte1.ipei

tado pe la.6 paJt:te.6 ". 

Também neste mesmo acórdão o Minis

tro Leitão de Abreu acentuou precisamente a 
e f i c ã c i a d o a r t . 9 8 d o C T N em r a z a o d a r essa l 

v a d o a c õ r d ão 8 O . O O 4 , p o i s a s s i m s e l ê a pag. 
838 da citada RTJ: 
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"P eço l,{c.e_ nça ao eminente Mini,~tJto X~ 

vieJt de Albuq ueJtq ue , pa!ta 061.ieJtva!t 

que e1.i~a qu e1.itão 60,{ objeto de deba 

t e no p~o c. e jJ.i o , tendo-1.ie, então, 1.iu1.i 

te ntado que e1.i~ a noJtma do C6digo TJti 



butâ~io é apli~âvel quanto ao-6 t~a -

t ado -6 de natu~eza c.ont~atual, nao 

quanto ao-6 t~at ad o1.i- lei1.i, e.amo e o 

c.a-6 o p~e-6 ente.". 

A DOUTRINA PATRIA 

IX - São unânimes sobre o tema os 
maiores especialistas patrios do Direito In
ternacional, do Direito Publico e do Direito 
Tributãrio Internacional. 

Hely Lopes Meirelles, em sua obra E~ 
tudos e Pareceres de Direito Publico,vol. I, 
pag. 317 esclarece com suas habituais clare
za e precisão: 

"Impôe-1.ie aqui a c.lâ1.i1.iic.a di1.itinç. ã.o 

ent~e t~atado no~mativo(Ve~einba~g) 

e t~atado - c.ont~ato (Ve~t~a g) . Aquele 

ope~a eneito-6 ent~e a-6 entidade.ó in 

te~nac.ionai-6 pac.tuante1.i;ê1.ite, amplia 

1.ieu1.i eneito-6 ao.ó individu o.ó 1.iujeito1.i 

a-6 1.iua-6 c.lâu1.iula1.i ou ben e6ic.iâ~io-6 

de 1.iua-6 vantagen-6 . Vai po~que o emi

nente inte~nac.ionali1.ita pât~io,P~o6. 

HAR OLV O VALLAVÃO . ~rlve~tiu em 4ec.en-
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te. e.-6tudo que. "não ma,ü e. 

phoclamah com o-6 duali-6ta-6 que. o Vi

he.ito Inte.hnacional -6Ô -6e. ocupa de. 

he.laçÕe.-6 e.nthe. E-6tado-6 coohde.nado-6;f 

opinião não mai-6 cohhe.nte.(g~i6amo-6); 

ele. di6ciplina também he.laçÕe.-6 de. i~ 

divZduo-6 e. de. outha-6 e.ntidadu" (c 0. 
Po-6ição do Vihe.ito Inte.hnacional Phi 

vado 6he.nte. â-6 divi-6Õe.-6: Inte.hnacio 

nal - In te.hno e. Pub lico - Phivado,in 

RT, vol. 315 / 180) 

Ne.-6-6e. -6e.ntid o de.cidi u a Cohte. Pe.hma

ne.nte. de. Ju -6ti ça Inte.hnacional de. 

Ha ia , que. não 6e po d e. conte-6tah que. 

o ve.hdade.iho obje.to de um acohdo ~n

t e.hnacional, na inte.nção da-6 pahte.-6 

conthatante.-6, é a adoção de. hegha-6 ~ 

tehminada -6 que chiem dihe.ito-6 e. obhk 

gaçÕe. -6 paha INVIVTVUOS, E SUSCETT-

VEIS VE SER APLICAVAS PELOS TRIBU-

NAIS" ( c 6. Pub l icaçõ e.-6 da Cohte. Pe.hm~ 

ne.nte de Ju.6 tiça Inte.hnacional,-6êhie 

B, n. 15, pá g . 17)". 

Igualmente, em sua recente obra Di

reito Tributãrio Internacional, pág. 37, a

centua Alberto Xavier: 
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"Va validade, do :t.Jta:tado, qu.e, vale, na 

01t de,m in:te,Jtna, inde,pe,nde,n:te,me,n;te, d e, 

:t1tan~601tmação e, m di1t e,i:to in:te,Jt no , d e, 

co1t1te_m, além da ~u.a ~u.pJte,macia hi e, -

1tâ1tq u.ica, du.a~ o u.:t.Jta~ i mp oJt:ta n:t~ con 

~e, qu. ência~:o cont1ti bu.in:t e, pod e, inoo

caJt di1te,:tame,n:t e. o ;te,x.to do acoJtdo". 

A MANIFESTAÇÃO DO GOVERNO BRASILEIRO 

DENTRO DA ALALC/ALADI 

X - O Brasil, ao comparecer em roda

da de negociações da ALALC/ALADI, jã reconhe 

ceu que o IOF ê gravame sobre a importação 

("gravames a la importaciõn - otros de efec
tos equivalentes - ad valorem-recargos-15 %"), 

ao submeter os produtos a essa alí quota que 

era a vigênte ã data das neqocia çõ es (10. 12. 

80), portanto jã antes do aumento da alíquo

ta de 15 % para 25 % feita pelo Decre to -lei n9 

l .844 de 30.12.80 ( ar t. 19 I V - operações de 

câmbio: 25 % sobre o valor da operação). Pe

rante, pois, as demais partes contratantes o 

prcprio Governo brasileiro jã considerou o 

IOF como gravame ã importa ção, ao admitir ne 

gociação expressa em relação a certos e de

terminados produtos. Logo, para os demais ç.r~ 
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dutos em relação aos quais nao houve nego

ciação expressa do IOF, no sentido de tornã

lo exigível, não cabe nenhuma pretensão tri 

butãria a titulo de IOF. 

XI - Assim, respondendo a primeira 

pergunta, entendemos que o Tratado ALALC/ALA-

OI, sendo, como e um Tratado internacional 

contratual, nos termos do § 19 do art. 18 da 

Constituição Federa l do Brasil, do art.98 do 
CTN, da jurisprudencia do TFR e do STF, dos 

valiosos e atuais subsídios dos julgados da 

Corte do Mercado Comum Europeu, da doutrina 

un iversal em que tambem se insere fundamenta 

damente a doutrina pãtria, não sõ revoga ou 

modifica "a leg i slação tributãria interna"mas 

a legislação tributãria i nterna que lhe so

brevenha tem de obse r vã -l o , isto e, preval~ 

cem os dispositivos su pra-ordenados do Tra
tado como normas prefigurantes, cogen t es, e 

ficazes e obriga tõ ri as . 

Esse Tr at a do sen do , como e, contra

tual, criou dire it os e obrig aç ões entre os 

Estados Contra tante s como para as pessoas fi 

sicas ou jurid i ca s s ob juri sdi ção dos respe~ 

tivos Estados cont r a t ant e s , porque tambem e~ 

volvidas ou v i nc ul adas por s ua s atividades a 
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esses tratados. Se tais tratados, como deci

diu a Corte do Mercado Comum Europeu, criam 

obrigações para essas pessoas particulares 

tambem lhes reconhecem direitos: jus et obli 

gatio sunt correlata. 

SEGUNDA PERGUNTA 

Se o Tratado determina que a partir 

dele o Estado contratante eliminarã gradual

mente os tributos, inclusive de carãter cam

bial, e, se apõs a vigência e eficãcia desse 

Tratado internacional o Brasil instituiu o 

IOF, não estã a incidência deste, prêvia e 

excepcionadamente, excluida da operação des 

sa importação ? 

RESPOSTA 

XII - Como jã vimos no quesito ant~ 

rior, a Constituição Federal (art.18 § 19) e 

a legislação complementar da Constituição 

( C T N a r t . 9 8 ) n ão d e i x a m d u v i d a s o b r e a s u-p ~ 
rioridade hierãrquica ou primazia dos Trata
dos e das Con-venções internacionais sobre "a 

1 e g i s l ação t r i'b u t ã ri a i n terna " . O p r0 p ri o C _§_ 

digo Tributãrio Nacional, ao dispôr no capi
tulo II do Livro II sobre a "vigência da le-
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gislação tributãria" e o principio da anuali 

dade que rege o IOF, qualifica mesmo no art. 

1 O 4 , I I , d e " n o v a s h i p ô t.e s e s d e i n c i d ê n c i a 11 

as da criação ou da instituição de novos im

postos. 

O IOF foi uma nova hipôtese de inci

dência surgida no Brasil depois de ter entra 

do em vigôr e estar em plena eficãcia o Tra 

tado de Montevideu (Decreto nQ 50.656, de 

24 . 5.61 e Decreto Legislativo nQ 66, de 16 . 

11.81), pois o IOF na operação cambial ou 

co mpra de moeda estrangeira somente foi , pela 

primeira vez, instituído no territôrio brasi 

leiro, isto e, como'"nova hipótese de inci

dência", pelo Decreto-lei nQ 1.783, de 18.4. 

80 com a alíquota de 15 %, que o Decreto - lei 

nQ 1.844, de 30.12.80 majorou, elevando essa 

alíquota nas operações cambiais, de 15 %, pa

ra 25%. 

Se o Tratado internacional e a LISTA 

prefixaram como teto, como mãxima tributação 

permitida em relação aos tributos anteriores 

3%(três por cento), a s erem ainda gradativa-
mente eliminados , como 

hipótese de incidência 

joração para 25 % ? 
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Se a constituição e a lei complemen

tar estatuem a prevalência do Tratado, e evi 

dente que essa nova hipõtese de incidência, 

ao nascer, nasceu excepcionada ou excluída 

dessa operação. Essa nova tributação insti

tuída pela "legislação tributãria interna"nro 

incide como não pode incidir sobre essa ope

ração por força das disposições completas do 

Tratado e, para o caso, especificamente pe

las disposições do art. 22 ou 47 transcritos 

na Consulta e mais ainda "a fortiori 11 pela 

LISTA DAS CONCESSOES DO BRASIL ao Uruguai que 

incluiu e identificou, nominativamente e, pe

la espécie, o: 11 CASEINATO DE SODIO". 

XIV - Poder-se-ia alegar que esse 

imposto sobre a operação cambial decorrente 

da importação não grava ou onera essa imoor

tação ou o produto? 

Em primeiro lugar o texto do Tratado 

afasta essa prõpria indagação, pois ele ex

clui especificadamente qualquer gravame de 
carãter "cambial 11

• Portanto basta o texto do 

Tratado que não poderia ser mais claro, inci 

sivo, e exauriente, citando ate o imposto em 
especie, "in verbis": gravame de carãter cam

bial. 
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Tanto assim~. que a própria config~ 

ração desse tributo, estruturado e conceitu~ 

do pela legislação tributãria interna compr~ 

va que esse imposto incide sobre a f ase cam

bial da im porta ção do pr oduto e que o de ve

dor, o cont ribui nte, e o importador ou "com

prador da moe da estrangeira" destinada ao p~ 

gamento dess a importação, senão vejamos . 

A ideia ou alegação de que o IOF nao 

incide diretamente sobre o prod uto e FALSA 

porque juridicamente nao existe obriga çã o tri 

butãria re al, some nte pe ssoal, entre sujeito 

ativo e passivo. Não existe imposto real ou 

sobre a coisa em si. A coisa ou produ to nao 

e suje it o pass i vo. Sujeit o pa ssivo da ob ri

gação trib utãria som e nte e o contribuinte ou 

r esponsável vi nc ula do ã situaçã o ( CTN arts. -

114, 121 e 128) . A cois a , produto, fato ou 

sit ua ção (no caso pr odu to obj eto da importa

çã o) s õ t em r elevân c i a j uridica, so consti

t u i p r e s s u p o s to f ã t i c o , en quanto r e a l i z a d o pe-
1 a pes soa , e por is so mesmo confiaurado pe
l o dir ei to tributãr i o como r ela çã o fãtica( S~ 

c hve rha l t) . Se a pe s soa não prat ica r a i mpo~ 
t aç ão do produ to nã o darã cau sa ã respectiva 

opera çao camb ia l, po i s não realizou os pre~ 

s uposto s . 
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Definindo, para todos os efeitos tri
butãrios, o SUJEITO PASSIVO, estatui o CTN: 

A1tt. 12 1- Suj e.ito pa.6.6ivo da o b1tiga

ção pltineipal é a pe..6.6oa 

ob1tigada ao pagame.nto de. 

t1tibuto ou pe.nalidade. pe.eu

niâ.1tia. 

Pa1tag1ta60 un~eo. O .6uje.ito pa.6.6ivo da 

ob1tigação pltineipal 

diz-.t,e.: 

I- Cont1tibuinte., quando te.nha 

1te.lação pe..6.6oal e. di1te.ta 

eom a .6ituação que. eon.6ti

tua o 1te..6pe.etivo 6ato ge.Jta

do 1t; 

II- 1t e..6pon.6âve.l quando, .6e.m Jt~ 

ve..6ti1t a eondição de. eontJt~ 

buinte., .6ua ob1tigação de.eo~ 

Jta de. di.6po.6ição e..6plte..6.6a de. 

le.i. 

A1tt. 12 8-Se.m ptr.e.ju.Zzo do di.6po.6to n~ 

te. a1ttigo, a le.i pode. attr.i

buitr. de. modo e.xptr.e..6.60 a tr.e.~ 

pon.6abilidade. pe.lo etr.édito 
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t~i butá~io a te~Qei~a pe~ 

~o a, vinQulada ao üato ge 
~ado~ da ~e~peQtiva ob~ig~ 

-ç.ao . .. 

XV - Portanto, "ex vi legis",contri
buinte ou responsãvel somente e ou pode ser 
a "pessoa vinculada ao fato gerador" 

Neste sentido jã decidiu defin i tiva
mente o Pl.eno do STF ,no acórdão do RE 77 .46 2 

MG (RTJ nQ 73, p.âgs. 501 a 513), baseando-se 
pr ecisamente nos arts. 121 e 128 do CTN: so
mente pode ser çontribuinte ou responsãvel p~ 
lo imposto a pe s soa 'vi ncu.lada ao fato gera
dor. 

Quem e, ou pode ser, o contribuinte 
do, ou r es po ns ãvel pelo IO F cob r ado na opera
ça o de c âm bio decorren te de s sa imp orta ção ,s~ 
nao uma das par te s do negocio qa impor t açã o , 
sen ão uma das pe ss oas vi ncula da ao fa t o ge r~ 
dor do I OF ? 

O CTN es t a tui univoc amente que e, e 
somen te pode ser , uma das pessoas vincu l adas 
ao f ato gerado r do IOF, pois o mesmo CTN es 
t atui que: 
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ART. 63 - O impo-0to, de. c.ompe.tênc.ia 

da União, -0ob~e. ope.naçoe..-0 

de. . .. c.ârnbio . .. .te.m e.amo ó ato 

g e.na d!!_::!:_: 

II - quanto a-0 ope.naçoe..-0 de. c.am

bio, a -0ua e.ne.tivação pe.la 

e.ntne.ga de. moe.da nac.ional ou 

e.-0tnange.ina , ou de. doc.ume.nto 

que. a ne.pne.-0e.nte. , ou -0ua c.o

loc.ação à di-0po-0ição do ~n

tene.-0-0ado, e.m montante. e.qui

vale.nte. à moe.da e.-0tnange.ina 

ou naQional e.ntne.gue. ou po~ 

ta à di-0po-0ição pon e.-0te.; 

e ainda, sempre atento â ~ondição neces~;ria 

e suficiente da pessoa vinculada ao f~tq_ ge
rador, dispõe em r~lação ao IOF que, 

ART. 66 - Contnibuinte. do irnpo-0to e. 

qualque.n da-0 pante..-0 na ôpe.

naça~ tnibutada, e.orno di-0p~ 

-0 e.n a le.i. 

XVI - Logo, nao hã duvida que esse i~ 

posto tem como fato gerador a operação tlé câ~ 

b i o , no c as 0 vi n cu l a d a ã i rn P.. ~,!' t q ç ão , e e o tn o do_!!, 



tribuinte ou responsãvel somente uma das par-· 

tes, uma das pessoas vinculada ao fato gera

dor. 

Tanto assim ê que, criado esse impos

to cambial pelo Decreto-lei n9 l .783, de 

18 de abril de 1980, para entrar em vigor a 

partir de 1981 (principio da anualidade jã re 

conhecido para o caso, definitivamente, pelo 

STF), de conformidade com os arts. 121 e 128 

do CTN essa lei tributãria interna assim defi 

ne o sujeito passivo : 

AR T. 29 - Sã o ~ontnib uinte~ do impo~to 

o~ ~ompnadone~ de moeda 

O que importa e ê relevante, no ca 

so, ê oue somente a pessoa vinculada ao fato 

ge~ado~ pode ser e ê a devedora. E inconcusso, 

pois, que tal imposto onera a operação de im

portação na sua fase cambial e o Tratado é 

tão minucioso na e xc lusão desse gravame que 

estatuiu, especificamente, atê com as cita-

ções nominai s das diferentes tributações, eh~ 

gando mesm o ã expressa exclusão de qualquer 

gravame cambial , nestes termos: 
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11 Ar.i pa1t.tu Con.t1ta.tan.te. r.i ELIMINARÃO . .. 

of.i g1tav am e.f.i e af.i 1te.f.i.t1tiçõe.r.i que. inci

dam f.i o b1te. a impo1t.taçã o 11 
••• 

11 e.n.te.nde.-f.i e polt g1tavame.f.i of.i di1te.i.tof.i a 

duane.iJtof.i e quair.ique. Jt ou.tJtof.i e.nca1tgof.i 

de. e.6e.i.tor.i e.quivale.n.te.f.i - r.ie.jam d e. ca-

1tã.te.1t 6ir.ica l , mone..tã1t.-i..o ou cambial-que. 

i ncidam f.i o b1te. af.i impo1t.taçõ e.f.i 11 

XVII - Portanto, respondendo a segun 

da pergunta, e evidente que o Brasil sendo u

ma das"Partes Contratantes", que concorreu oa 

ra a redação desse texto e conhecia a ~ermis

sao de sua Constituição Federal (art. 21 VI), 

que jã dava ã Onião a faculdade de vir e 
criar, como criou, o IOF, submeteu essa sua 

faculdade de tributar ãquela exceção em rela

çao a operação cambial. O não cumprimento de 

tais clãusulas expressas, minudentes e de 

clareza transparente importarã em violaç ão do 

Tratado, o que evidentemente nao e, nem oode 

ser a vontade nem a intenção do Brasil como 

Estado CONTRATANTE. Se este não cumprir as 

c lãusulas pactuadas, redigidas com sua 

pria colaboração, como poderã exigir que 

-oro-

os 

demais cont rat antes cumpram essas mesmas clãu 

sulas em seus territõrios ? 
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TERCEIRA PE RGUNTA 

Estando o "caseinato de sõdio" nom i 

nalmente especificado na"LISTA DE CONCESSOES 

DO BRASIL" ao Uruguai ( Decreto n9 81.875, de 

4.7 . 78), com teto de 3%, e , tendo a i mpetra~ 

te desde a inicial provado com os do cumentos 

legais não sõ que a ún ica mercadoria import~ 

da foi o CASEINATO DE S0D I O do Uru guai e pa 

gou o imposto teto de 3%, jã não estã norma

tivamente qualificado como direito liquido e 

certo do impor t ado r brasileiro, reali zar ess a 

importa çã o com e xclusão daquel a nova i ncidên 
eia ? 

RESPOSTA 

XVIII Sim. Como jã vimos na respo~ 

t a a per gunta anterior, a Constituição Fede

ral (art. 18 § 19 ) e a legislação comolemen

tar emanad a em obediência ãquele texto cons

titucional (CTN art. 98), deixaram normati

vamente resolvida a questão da supremacia do 

Tratado internacional contratual em materia 

tributãria e nesse sentido e a confirmação do 

nosso direit o pre t or i a no ( acõrd ãos do TFR e 

do STF jã ci t ados), como dos atuais precede~ 

tes da Corte do Mercad o Comum Europeu e da 
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doutrina, tanto estrangeira como patria. No 

Brasil, pois, esta questão jã esta resolvida 

em todos os planos. Somente a autoridade co~ 
tora e que esta exigindo, ilegalmente, impo~ 

to indevido. 

E conveniente ressaltar que para o 

caso consultado, da importacão de "CASEINATO 

DE SODIO" do Uruguai a questão estã especlfi

camente jã resolvida por mais um texto legi~ 

lativo emanado pelo Governo brasileiro. 

Com efeito. 

XIX - O Decreto Federal nQ 81 .875 , 

de 4 de julho de 1978 aprovou a "LISTA DE 

CONCESSÕES DO BRAS IL" ao Uruguai e esta com 

a natureza de listagem precisa de generos e 

suas especies, que e a forma mais segura e 

taxativa de afastar qualquer duvida ou incer 

teza, porque com a listagem nominativa a i

dentificação torna-se completa e absoluta,pr~ 

cisamente em relação aos produtos que jã eh~ 
garam a um nome prõprio, especifico ou dis

tintivo, isto e, por uma classificação ou no
menclatura legal. Sendo esta nomenclatura fei 

t a pela l ei , const i tui ela uma qualificação 

i urídico-normativa dos fatos, porque, ja va 
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lorados, ajuizados e prefixados pelo prõprio 

legislador, que deixa a situação fãtica dilu

cidada e não mais dependendo de qualquer auei 
tionamento ou ajuizamento quanto ao fato e, 

por isso mesmo, desta liquidez fãti ca decor 

re o direito certo porque o legislador a 

transformou em texto da respectiva norma que 

a descreve. E precisamente o caso do CASEIN~ 

TO DE SODIO importado do Uruguai, pois o De

creto n9 81.875, de 4.7.78 o incluiu nominal 

mente entre as importações assim garantidas 

pela "LISTA DE CONCESSOES DO BRASIL" ao Uru

guai . 

XX - Veja-se que este Decreto Fede

ral, com o rigor matemãtico da classificação 

decimal, colocou o gênero no item 

"3 5. O 1 Ca-6 e.ina-6, c.a-6 e.inato-6 e. o utti.o-6 

de.ti.ivado6 da-6 c.a-6 e.ina-6 " 

e no sub-item: 

"9 9 o -6 d e.mai-6 " 

e, ainda, tomando como espécie símbolo ou 

ex em p l a r , c i ta no mi na t i v ame n te com o " d e s taque " : 
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"Ex. c.a.J.iuna.toJ.i de, 1.iódio.. . LI 3% '' 

Isto significa, simplesmente, que jã 

na instância legislativa, ficou como ja val~ 

rado, jã julgado e decidido que para a impoi 

tação do "caseinato de sadio" do Uruguai não 

sô o conjun t o dos gr avames j~ exis t entes não 

poderiam ul t rapassar aos 3% jã recolhidos co_!! 

forme guia do Min i st~rio da Fazenda, mas ain 

da como a e li mi naç ão foi contratada, jamais 

po der ia maj orar a tri but ação existente e "a 

f orti ori" nenhuma nova hipôtese de incid ên

cia pode r ia sobrevir ou ser ins tituída so bre 

a i mportaçã o de ss e pr oduto, a qualquer títu

lo tributãr i o, in clusive "cambial" . Isto e 

apodítico. 

XXI Sem sombra de duvida, pois, se 

a impetrant e ja na inicial provou com os do

cumentos le gais a importação exclusiva do"c~ 

seinato de sódio" e o pagamento do teto de 
3%, constitui direito liquido e certo dele 

importador brasileiro realizar a importação 
do citado "case i nato de sõdio" do Uruquai,den 

tro do Tratado ALALC/ALADI, com exclusão ou 

livre de incidência do IOF sobre a operacao 

de câmbio vinculada a essa importação. 
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QUARTA PERGUNTA 

Sendo para o caso da i mpo r taç ão do 11 ca
seinato de sõdio 11 completa e minuciosa a esp~ 
cificação dos textos i nt e rnacio nais ad otado s 
e ratificados pela le gi sla ção nacional, o di
reito da ora con s ulen t e e liquid o e cert o, am 
parado por mandado de segurança ? 

RESPOSTA 

XXII - Como j ã ressaltamos, nao so o 
Tratado ALALC/ALADI f oi completo e preciso no 
contrat a r e elim i naçã o gradat i va dos gravames, 
inclusive cambial, como o Decreto n9 81.875/78 
com a 11 LISTA DE CONCESSOES DO BRASIL 11 ao Uru 

guai deixou o caso da importação do 11 caseina
to de sõdio" jã absoluta e previamente dilucj_ 
dada pela citação nominal e identificadora 
pois ao i nclui-lo ta xativamente nessa LISTA 
nada mais fez o legislador do aue a QUALIFICA
ÇÃO NORMATIVA DESSA RELAÇÃO F~TICA. Isto, a 
toda evidência, criou para o importador brasj_ 
leira o di re i to liquido e certo de importare~ 

se produt o l ivr e do IO F na respectiva opera
ção camb ia l . Isto não e apenas apoditico, ~ e 
õbvio. 
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Como jã exposto acima e, tendo em vis 

ta toda a documentação completa do import~ 
dor brasileiro que preencheu todos os requi
sitos e itens do Tratado e do Protocolo, in
clusive tendo recolhido o gravame teto de 3%, _ 
seu direito postulado ê liquido e certo, po~ 
que liquido ê o fato da importação do "CASEI
NATO DE SODIO" do Uruguai; e, certo o seu di-
reito de não pagar o IOF sobre a operaçao --------'---.:.--
cambial dessa importação, porque esta opera-
ção cambial não constitui fato gerador desse 
imposto, ao contrãr i o, estã excepcionada ou 
excluida dessa hipõ t ese de incidência criada 
por lei interna e posterior ao Tratado inte~ 
nacional. Logo, a exigência ê manifestamente 
ilegal e o remêdio judicial, de proteção ef! 
caz, ê o mandado de segurança,como impetrado. 

Este e nosso parecer, s.m.j. 

São Paulo, 30 de maio de 1.983. 
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